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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

 

LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIÃO, brasileiro, em união estável, 

desempregado, inscrito no CPF de nº 703.724.814-26 e RG de nº 003.439.537, residente e 

domiciliado à Rua Rua Projetada, s/n, BL 03, AP 204, Bairro das Indústrias, João Pessoa – PB, 

CEP 58000-000, endereço eletrônico cl.adv.contato@gmail.com, vem à presença de Vossa 

Excelência, mui respeitosamente, através de seu advogado CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA, 

instrumento procuratório em anexo, advogado devidamente inscrito na OAB/PB de nº 25.677, 

com endereço profissional à Rua Indio Araribóia, nº 225, Alto do Mateus, João Pessoa – PB, 

CEP 58090-680, proprietário do endereço eletrônico cesarlira.advocacia@gmail.com, onde 

deverá receber as intimações de estilo, propor a presente 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de 

Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 

9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de 

direito que passa a expor: 

1. PRELIMARMENTE 

1.1 DAS INTIMAÇÕES E/OU PUBLICAÇÕES NA IMPRENSA OFICIAL 

Inicialmente, requer que todas as intimações/publicações na Imprensa Oficial, sejam 

feitas EXCLUSIVAMENTE, em nome do Dr. CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA, OAB/PB 

25.677, sob pena de nulidade. 
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1.2 DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUÍTA 

O postulante faz jus à concessão da gratuidade de Justiça, haja vista que não possui 

rendimentos suficientes para custear as despesas processuais em detrimento de seu sustento e de 

sua família, conforme dispõe o artigo 98 da Lei nº 13.105, CPC. 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 

e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na 

forma da lei. 

 

Em conformidade com o artigo 99º §3º do referido diploma legal, basta a afirmação de 

que não se possui condições de arcar com custas, sem prejuízo próprio e de sua família, na 

própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a concessão do 

benefício, pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis: 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 

processo ou em recurso.  

... 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

... 

 

Ou seja, em consonância com a legislação vigente, apresentado o pedido de 

gratuidade, há presunção legal que, a teor do artigo 5º da Lei nº 1.060/50, o juiz deve 

prontamente deferir os benefícios ao seu requerente (cumprindo-se a presunção do art. 99, CPC, 

acima exposto), excetuando-se o caso em que há elementos nos autos que comprovem a falta de 

verdade no pedido de gratuidade, o que não se observa na solicitação aqui requerida. 

Pelo exposto, com base na garantia jurídica que a lei oferece, requer a parte autora a 

concessão do benefício da justiça gratuita, em todos os seus termos, ao objetivo que seja isenta 

de qualquer ônus financeiro decorrente do presente feito. 
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2. DOS FATOS 

À data de 07 de dezembro de 2016 o Requerente fora vítima de acidente 

automobilístico em Via pública de administração federal conforme laudo da Polícia Rodoviária 

Federal em anexo (DOC 1) e B.O. registrado (DOC 2). Em virtude do acidente, o Requerente 

sofrera fratura em seu polegar direito, conforme laudos de cirurgia e hospitalares em anexo 

(DOC 3, DOC 4 e DOC 5).  

Após sua recuperação, o Requerente tivera perda da força do membro atingido e 

redução de sua capacidade de trabalho, observando que o Requerente labora na área da 

construção civil, mais especificamente na função de servente.  

Ao procurar a Requerida, dando entrada no procedimento administrativo para 

recebimento da indenização do Seguro DPVAT, obtendo o número de sinistro 3180439730 

(DOC 6), o Requerente fora surpreendido com cobranças exacerbadas de documentos que o 

mesmo não possuía (DOC 7). A requerida solicitou a assinatura do dono anterior da motocicleta 

envolvida no acidente, ocorre que o Requerente não mais sabe o endereço deste e não possui 

com este qualquer contato, tendo o Requerente comprado a motocicleta e perdido o contato com 

seu vendedor, conforme informou através de declaração de próprio punho entregue à Requerida 

(DOC 8), destarte, o Requerente já se encontrava prejudicado, pois não conseguiu passar sua 

motocicleta para seu nome e titularidade e, ainda por cima, a Requerida, com suas cobranças 

exacerbadas, o prejudicou ainda mais. 

Ora, excelência, como tratado em momento oportuno (DO MÉRITO), bem sabemos 

que o seguro DPVAT abrange todas as vítimas de acidentes automobilísticos em vias públicas o 

que resta comprovado (DOC 1 e 2), não cabe à Seguradora do DPVAT (Requerida) tratar de 

compra e venda de veículos, cabe a esta pagar a indenização de seguro que recebe para manter.   

É de salutar observação que o Requerente apresentou todos os documentos exigidos na 

via administrativa para o recebimento de sua indenização, como por exemplo a declaração de 

atendimento do SAMU (DOC 9),o DUT da motocicleta (DOC 10), documentos de 

comprovação do acidente (DOC 1 e 2) e toda a documentação médica exigida (DOCs  3, 4 e 

5). Mesmo assim, não logrou êxito em seu pleito junto à Requerida. 
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Sendo assim, por ter seu direito ceifado, o Requerente busca a justiça para ter acesso 

ao recebimento de seu seguro DPVAT denegado na Via administrativa por excesso de 

burocracia e má fé da Requerida.    

3. DO DIREITO 

3.1 DO SEGURO DPVAT. 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, conforme se depreende, vide: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado.  

Grifo nosso 
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Veja Excelência, a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do Código 

de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA (DOC 2) e LAUDO DA PRF (DOC 1), conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, 

a), além de toda documentação pessoal, do veículo e documentação médica hospitalar, portanto, 

meras alegações da seguradora denegando o pagamento da indenização, não podem ser 

admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II do 

CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Não obstante, conforme entendimento dos Pátrios Tribunais, depreende-se que a 

simples prova do acidente e da invalidez permanente já são suficientes para o pagamento da 

indenização pleiteada, não dependendo exclusivamente de exigências unilaterais criadas pela 

Seguradora, vide: 

 

E M E N T A – RECURSO DE APELAÇÃO – COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT – COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE, DA 

INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE E DO NEXO DE 

CAUSALIDADE. Nos termos do artigo 5º da Lei 6.194/74, o 

pagamento do seguro DPVAT é efetuado mediante prova do 

acidente de trânsito e do dano decorrente. Produzidas essas 

provas com juntada do boletim de ocorrência, de documentos 

médicos e de perícia, a vítima do acidente faz jus ao recebimento 

do seguro obrigatório. Recurso não provido 

(TJ-MS 08083082020168120002 MS 0808308-20.2016.8.12.0002, 

Relator: Des. Vilson Bertelli, Data de Julgamento: 18/10/2017, 2ª 

Câmara Cível) 

Grifo nosso 
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APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. 

COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 

DEMONSTRADA. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. 

I - O art. 5º, "caput", da Lei nº 6.194/74 diz que o "pagamento da 

indenização (de seguro DPVAT) será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente", assim, se o laudo 

comprova a existência de lesão permanente, é ele suficiente para 

instruir o processo. II - O boletim de atendimento médico-

hospitalar colacionado às fls. 14, relatando que o paciente é vítima 

de acidente automobilístico, comprova o nexo causal entre o 

acidente com a lesão apresentada pelo auto. III - O seguro 

DPVAT tem por objetivo garantir a satisfação de indenização das 

vítimas de acidentes causados por veículos automotores que 

circulam por vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes 

deste tipo de evento danoso. IV – Recurso conhecido e desprovido. 

(TJ-AM - APL: 00019445920178040000 AM 0001944-

59.2017.8.04.0000, Relator: Wellington José de Araújo, Data de 

Julgamento: 15/10/2018, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 

23/10/2018) 

Grifo nosso 

 

 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de 

caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer. 
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4. DOS PEDIDOS 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito 

beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o 

Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições de arcar 

com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se 

no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e nos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil de 

2015;  

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação, 

expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor, para 

nela comparecer, caso queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e 

revelia; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

devida inversão do ônus probatório e a indicação de perito imparcial para realização de perícia 

que possa corroborar com toda documentação já colacionada aos autos; 

d) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a 

Requerida ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT no valor de R$13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais) com JUROS a partir da citação e CORREÇÃO MONETÁRIA a partir do 

evento danoso (acidente). 

e) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios no equivalente a 20% do 

valor da condenação; 

f) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, 

devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar 

da questão, por ser de direito e de justiça; 

g) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome 

do DR. CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA, OAB/PB 25.677, sob pena de nulidade. 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas 

para fins de alçada. 
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Nestes termos, 

Pede e espera DEFERIMENTO. 

 

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2019. 

 

CÉSAR JÚNIO FERREIRA LIRA 

OAB/PB 25.677 
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0809257-72.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ,  S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: LUIZ EDUARDO BATISTA SEBASTIAO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas PJE, EJUS e STI não localizei nenhuma outra ação, envolvendo as mesmas partes
deste processo.

JOÃO PESSOA, 19 de março de 2019
KENIA SIMOES DANTAS BARBOSA
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0809257-72.2019.8.15.2001

DESPACHO

DEFIRO a gratuidade judiciária, conforme declaração específica no ID 19417701.

Deixo de designar audiência para tentativa de conciliação, já que em demandas idênticas as

seguradoras não demonstram ânimo em efetivar composição, sequer vislumbram a

possibilidade. Tal atitude evita diligências dispendiosas e atraso no desfecho do processo. 

Em consequência, CITE-SE a parte adversa, através de Carta com AR, para oferecer

contestação, em 15 dias úteis, sob pena de revelia.

P.I.

 

JOÃO PESSOA, 20 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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